
FORMULÁRIO B 
Emendas ao Anexo II da LOA 

(uma origem e um destino de recursos) 

 

Câmara  Municipal
de Porto
Alegre

 
SEI N° 118.00467/2022-47 - PROC. Nº 0764/22 

PLE     Nº   030/22 

EMENDA Nº 02 

       

ANEXO II - UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
 

 

DESTINO DOS RECURSOS: 

 

Código e Nome do Órgão: 

  8400   SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 

LAZER E JUVENTUDE 

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

8400.8401.27.0812.0185 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

2705 

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

EVENTOS ESPORTIVOS E RECREATIVOS 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM ALOCADOS 

Especificação/Descrição: Realização de eventos esportivos, recreativos e comemorativos com abrangência de 

gêneros,faixas etárias, níveis de habilidades distintos e considerando a diversidade de práticasesportivas e 

recreativas. Oferta de eventos esportivos, recreativos e de lazer adequados àspessoas com deficiência, incentivando o 

desenvolvimento de habilidades, a convivênciasocial, a autoconfiança e a prática de hábitos saudáveis. Organização 

de campeonatosesportivos amadores. Parcial da ação nº 3808. 

Código de Classificação Econômica: 

3390  Outras Despesas Correntes - Recursos Livres (não Vinculados) 

Valor acrescentado: 

150.000 

 

ORIGEM DOS RECURSOS: 

 

Código e Nome do Órgão: 

  0200   GABINETE DO PREFEITO  

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

0200.0210.04.0131.0186 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

2873 

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

PUBLICIDADE 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação: Centralização das ações de divulgação das informações governamentais de natureza legal e 

institucional, por meio de veiculação, em meios de comunicação, de anúncios, cartazes,outras mídias e formatos. 

Código de Classificação Econômica: 

3390  Outras Despesas Correntes - Recursos Livres (não Vinculados) 

Valor retirado: 

150.000 

 

JUSTIFICATIVA:  A presente emenda visa garantir recursos para o projeto, em cada campo uma 

escolinha, onde nas comunidades mais carentes existem voluntários nos campos de futebol dando 

recreação, sem a mínima estrutura por parte do poder público. Pensando em dar suporte a esse trabalho 

oferecendo materiais esportivos, solicito aos nobres colegas que votem pela aprovação desta emenda. 

 

Nome do(a) Vereador(a): 

GIOVANE BYL 

 
 

 


